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Decreto -Lei n.º 118/83, de 25 de fevereiro — regulamentar o funcio-
namento e o esquema de benefícios da Direção -Geral de Proteção Social 
aos Funcionários e Agentes da Administração Pública;

Portaria n.º 701/2006, de 13 de julho — Regula a inscrição na ADSE, 
como beneficiário familiar, da pessoa que viva em união de facto com 
o beneficiário titular;

Decreto -Lei n.º 133 -B/97, de 30 de maio — Estabelece o regime 
jurídico das seguintes prestações familiares: subsídio por frequência 
de estabelecimento de educação especial; subsídio mensal vitalício e 
subsídio por assistência de terceira pessoa;

Decreto -Lei n.º 87/2008, de 28 de maio — Altera o Decreto -Lei 
n.º 176/2003, de 2 de agosto, introduzindo uma majoração ao mon-
tante do abono de família para crianças e jovens, no âmbito das famílias 
monoparentais;

Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de agosto de 2003 — Institui o abono 
de família para crianças e jovens e define a proteção na eventualidade de 
encargos familiares no âmbito do subsistema de proteção familiar;

Decreto -Lei n.º 245/2008, de 18 de dezembro — Estabelece o ren-
dimento anual relevante a considerar no domínio das atividades dos 
trabalhadores independentes, para efeitos de atribuição, suspensão, 
cessação e fixação do montante das prestações do sistema de segurança 
social, e procede à terceira alteração ao Decreto -Lei n.º 176/2003, de 
2 de agosto;

Lei n.º 4/2009, de 29 de janeiro — Define a proteção social dos tra-
balhadores que exercem funções públicas;

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, alterada pelas Leis n.º 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, de 2 de setem-
bro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 
66/2012, de 31 de dezembro e 66 -B/2012, de 31 de dezembro — regimes 
de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que 
exercem funções públicas;

Lei n.º 23/96 de 26 julho, alteradas pelas Leis 12/2008, de 26 de 
fevereiro, 24/2008, de 2 de junho, 6/2011 de 10 de março e 44/2011 de 
22 de junho — contratos de aquisição de serviços;

Lei n.º 115/97, de 19 de setembro — primeira alteração à Lei n.º 46/86, 
de 14 de outubro;

Decreto -Lei n.º 232/97, de 3 de setembro — Plano Oficial de Con-
tabilidade Pública;

Lei n.º 26/2000, de 23 de agosto — Aprova a organização e ordenação 
do Ensino Superior;

Portaria 794/2000, de 20 de setembro — POCEducação;
Decreto -Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro — Classificador econó-

mico de receita e despesa;
Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto — Lei Base do Financiamento do 

Ensino Superior;
Lei n.º 3/2004 — Lei -quadro dos Institutos Públicos;
Lei n.º 49/2007, de 30 de agosto — segunda alteração à lei n.º 46/86, 

de 14 de outubro — Lei de Bases do Sistema Educativo;
Decreto -Lei n.º.18/2008 de 29 de janeiro — Código dos Contratos 

Públicos (CPP);
Decreto -Lei n.º 232/2009, de 11 de setembro — alteração ao CPP;
Decreto -Lei n.º 278/2009 de 2 de outubro — alteração ao CPP;
Decreto -Lei n.º 149/2012 de 12 de julho — alteração ao CPP;
Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro — Orçamento do Estado para 2013.

15 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, nos termos 
do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

16 — A Entrevista Profissional de Seleção visa avaliar, de forma obje-
tiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e 
o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal, nos termos do artigo 13.
º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, as atas do júri onde constam os 
parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos 
métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final do método, são facultadas aos candidatos sempre 
que solicitadas.

18 — A composição do júri será a seguinte:
Presidente: Doutor Ricardo Jorge Silvério Magalhães Machado, Pro-

fessor Associado.
Vogais Efetivos:
Doutor Júlio Manuel Sousa Barreiros Martins, Professor Asso-

ciado.
Dr.ª Márcia Angélica Silva Rodrigues Souto, Secretária de Escola.

Vogais suplentes:
Doutor Alexandre Júlio Teixeira Santos, Professor Associado.
Mestre João António Santos Noivo, Técnico Superior.

O primeiro vogal efetivo substituirá o presidente nas suas faltas e 
impedimentos.

19 — Exclusão e Notificação dos Candidatos: Os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou 
d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
para a realização da audiência dos interessados nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo. As alegações a proferir pelos mes-
mos devem ser feitas em formulário tipo para o exercício do direito de 
participação aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, do Ministro de 
Estado e das Finanças, disponível na página eletrónica da Universidade 
do Minho, no endereço http://intranet.uminho.pt.

20 — Os candidatos aprovados no método de seleção obrigatório 
são convocados para a realização do método complementar através de 
notificação feita por uma das formas previstas no número anterior.

21 — A lista unitária, depois de homologada, é publicada na 2.ª série 
do Diário da República, afixada nas instalações da Universidade do 
Minho sitas no Largo do Paço, em Braga e disponibilizada na sua página 
eletrónica no endereço http://intranet.uminho.pt.

22 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

Os candidatos devem declarar no ponto 8.1 do formulário de can-
didatura, o respetivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, nos 
termos do diploma supra mencionado.

23 — Em tudo que não se encontre previsto no presente aviso, o 
procedimento rege -se pelas disposições constantes da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, com as alterações introduzidas pela Declaração de 
Retificação n.º 22 -A/2008, de 24 de abril, Lei n.º 64 -A/2008, de 31 
de dezembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro 
com a nova redação introduzida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, Constituição da República 
Portuguesa e Código do Procedimento Administrativo.

18 de setembro de 2013. — O Administrador, Pedro J. Camões.
207275918 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Edital n.º 939/2013
Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universi-

tária, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a 
nova redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 168, de 31/08/2009, o 
Reitor da Universidade Nova de Lisboa, Prof. Doutor António Manuel 
Bensabat Rendas, por despacho de vinte e seis de julho de dois mil e 
treze, faz saber que está aberto concurso documental, pelo prazo de 
30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no 
Diário da República, para recrutamento de 1 posto de trabalho de Pro-
fessor Auxiliar para as áreas disciplinares de Software e sua Engenharia, 
Teoria da Computação, Interação Pessoa -Máquina e Visualização (ver 
Sistema de Classificação ACM 2012), do âmbito do Departamento de 
Informática da Faculdade de Ciências e Tecnologia desta Universidade.

O presente concurso é documental, tem carácter internacional e rege-
-se pelas disposições constantes dos artigos 37.º e seguintes do referido 
Estatuto, bem como pelo Regulamento de Concursos da Universidade 
Nova de Lisboa e da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL, 
publicados em Anexo aos Regulamentos n.º 687/2010 (Diário da Repú-
blica, 2.ª série n.º 158 de 16 de agosto) e 98/2011 (Diário da República, 
2.ª série n.º 27 de 8 de fevereiro) respetivamente.

I — Em conformidade com o que determina o Estatuto da Carreira 
Docente Universitária é requisito para a candidatura ao concurso em 
apreço, nos termos do artigo 41.º -A:

a) Ser titular do grau de doutor.

II — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos de preferência 
em suporte digital, presencialmente na Reitoria da Universidade Nova 
de Lisboa, sita no Campus de Campolide, 1099 — 085 — Lisboa, por 
via postal ou através de correio electrónico, em formulário disponível 
na Divisão de Concursos e Provas Académicas e on -line.
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O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação 
a seguir indicada:

a) Documento comprovativo do preenchimento do requisito exigido 
no número I;

b) 06 exemplares, em suporte digital do curriculum vitae. Este deve 
incluir uma parte inicial intitulada declaração de compromisso com o 
desenvolvimento da carreira (research and teaching statement) onde o 
candidato se apresenta;

c) 06 exemplares, em suporte digital, das publicações associadas a 
trabalhos (3 a 8) citados na declaração de compromisso com o desen-
volvimento da carreira (research and teaching statement);

d) 06 exemplares, em suporte digital, do relatório de uma unidade 
curricular existente ou a criar;

e) Se o candidato não for de nacionalidade portuguesa ou de um país 
cuja língua oficial seja o português ou o inglês, certificação reconhecida 
internacionalmente do domínio da língua inglesa a um nível que permita 
a lecionação nessa língua;

f) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por 
solicitar a documentação indicada nas alíneas c) d) e e)ou qualquer outra 
documentação científica citada no curriculum vitae do candidato, em 
suporte de papel, a mesma será entregue no prazo de 10 dias úteis.

Os documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais de re-
crutamento em funções públicas, podem ser substituídos por declaração 
prestada no requerimento/formulário, disponível na Divisão de Concur-
sos e Provas Académicas da Reitoria da UNL e on -line, relativamente 
aos candidatos pertencentes a uma das suas Unidades Orgânicas.

Os candidatos que não pertencem às Unidades Orgânicas da U.N.L., 
devem apresentar o comprovativo da posse dos requisitos exigidos.

Os candidatos deverão entregar, dentro do prazo referido no preâm-
bulo deste Edital, os seus requerimentos/formulários instruídos com os 
documentos mencionados neste Aviso de Abertura.

III — Os critérios e indicadores, com vista à avaliação e seriação dos 
candidatos, que mereceram a aprovação do júri, são os seguintes:

Mérito Científico (MC) — 70 %

1) A produção científica realizada (livros, capítulos de livro, artigos 
em jornais científicos, comunicações em conferências, patentes, e outras 
formas de produção científica que sejam consideradas como relevantes 
pelo júri), em termos da sua qualidade e quantidade, valorizada pelo 
impacto e reconhecimento junto da comunidade científica. Deverá ser 
valorizado o mérito científico de candidatos cuja produção científica 
revele autonomia e liderança científica. O impacto e reconhecimento da 
produção científica dos candidatos poderão ser aferidos pela qualidade 
dos locais de publicação e apresentação dos seus trabalhos, e pelas 
referências que lhes são feitas por outros autores;

2) A capacidade de organizar e liderar equipas científicas, angariar 
projetos, assim como a atividade revelada na orientação de formação 
avançada (mestrados, doutoramentos e pós -doutoramentos);

3) O reconhecimento científico nacional e internacional revelado 
pelo curriculum do candidato, através da análise de diversos fatores, 
entre os quais se incluem a participação em júris de provas académicas 
realizadas fora da sua instituição de origem, a participação em painéis 
de avaliação de projetos e centros de investigação, a participação em 
comissões científicas de conferências, a criação e a participação no corpo 
editorial de jornais científicos internacionais, a atribuição de prémios 

científicos, a participação em redes de investigação e o exercício de 
cargos de direção de sociedades científicas e profissionais de referência 
nas respetivas áreas.

4) O impacto social e económico da atividade científica desenvol-
vida. Deve ser dada particular atenção aos resultados alcançados em 
transferência de tecnologia e criação de empresas de base tecnológica.

Mérito Pedagógico (MP) — 15 %

1) A atividade pedagógica do candidato tendo em atenção a capacidade 
de dinamizar e coordenar projetos pedagógicos, tais como o desenvol-
vimento de novos programas de disciplinas, a criação e coordenação 
de novos cursos ou programas de estudos, a reforma de disciplinas já 
existentes, a participação em órgãos de gestão pedagógica e a realização 
de projetos com impacto no processo de ensino/aprendizagem;

2) A produção de material pedagógico realizada pelo candidato, no-
meadamente livros, artigos em publicações de índole pedagógica e 
documentos de apoio aos alunos nas suas várias formas e suportes;

3) A docência de disciplinas enquadradas em diferentes tipos de ciclos 
de estudos — licenciatura, mestrado, programas de doutoramento, cursos 
de pós -graduação e escolas de verão nacionais e internacionais;

4) A qualidade da atividade letiva, a qual deverá apoiar -se tanto quanto 
possível numa análise objetiva dessa atividade. Com este objetivo, o 
júri poderá recorrer a informação disponibilizada pelos candidatos, 
nomeadamente através de relatórios de avaliação pedagógica realizada 
pelos seus pares, e do resultado de inquéritos pedagógicos.

Mérito Pedagógico e Científico do Relatório — (MPCR) — 10 %

Na avaliação do Mérito Pedagógico e Científico do Relatório que 
inclua o programa, os conteúdos e os métodos de ensino teórico e prático 
das matérias de uma unidade curricular da área disciplinar, ou áreas 
disciplinares, a que se refere o concurso serão considerados:

1) A clareza da sua estrutura e a qualidade de exposição;
2) A atualidade científica do conteúdo e a adequação do programa 

proposto, tendo em consideração a fronteira do conhecimento no domínio 
da unidade curricular;

3) A qualidade das estratégias de ensino/aprendizagem propostas 
(caso sejam apresentadas);

4) A bibliografia recomendada e a qualidade dos comentários sobre 
ela produzidos;

5) O grau de inovação introduzido.
Mérito de Outras Atividades Relevantes para a Missão da Instituição 

de Ensino Superior (MOAR) — 5 %

A participação e desempenho em órgãos de gestão das instituições em 
que esteve integrado. A participação e desempenho de tarefas atribuídas 
por órgãos de gestão das instituições a que esteve vinculado e que se 
incluam no âmbito da atividade de docente universitário. A participa-
ção e desempenho de tarefas de extensão universitária e de divulgação 
científica. O desempenho de tarefas de valorização económica e social 
do conhecimento, nomeadamente através de prestações de serviços à 
comunidade.

Cada membro do júri efetuará o seu exercício de avaliação, pontuando 
cada candidato em relação a cada critério na escala numérica de 0 a 100 
pontos. As ponderações atribuídas aos critérios e indicadores específicos 
são os constantes da tabela seguinte: 

Critério Ponderação
de critério Forma de cálculo da nota do critério

Mérito científico (MC). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P
MC

Este critério será classificado por uma nota global de 0 a 100 (MC) atribuindo 
de 0 a 70 pontos aos indicadores específicos 1 e 2 e de 0 30 pontos aos 
indicadores específicos 3 e 4 referidos no artigo 7.º

Mérito pedagógico (MP)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . P
MP

 Este critério será classificado por uma nota global de 0 a 100 (MC) atribuindo 
de 0 a 50 pontos aos indicadores específicos 1 e 2 e de 0 50 pontos aos 
indicadores específicos 3 e 4 referidos no artigo 7.º

Mérito pedagógico e científico do relatório. . . . P
MPCR

Este critério será classificado por uma nota global de 0 a 100 pontos 
(MPCR).

Mérito de outras actividades relevantes para a 
Missão da Instituição de Ensino Superior.

P
MOAR 

 Este critério será classificado por uma nota global de 0 a 100 pontos 
(MOAR).

 IV — O júri tem a seguinte constituição:
Presidente: Prof. Doutor José Esteves Pereira, Vice -Reitor da Univer-

sidade Nova de Lisboa, por delegação de competências.
Vogais:
Doutor Luís Manuel Marques da Costa Caires, Professor Catedrá-

tico da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de 
Lisboa;

Doutor Nuno Manuel Robalo Correia, Professor Catedrático da Facul-
dade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor Luís Manuel Pinto da Rocha Afonso Carriço, Professor Asso-
ciado da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa;

Doutor António Manuel Ferreira Rito da Silva, Professor Associado 
do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa;

Doutora Luís Manuel Dias Coelho Soares Barbosa, Professor Asso-
ciado da Escola de Engenharia da Universidade do Minho.
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V — Avaliação das candidaturas
1 — Terminado o prazo das candidaturas, reúne -se o júri para avalia-

ção e ordenação dos candidatos. No caso de haver exclusão de algum dos 
candidatos, proceder -se -á à audiência prévia, nos termos do artigo 100.º 
e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

2 — Apreciadas as respostas dos candidatos excluídos e após a respe-
tiva deliberação, ou no caso da admissão da totalidade dos candidatos, o 
júri procederá à avaliação e ordenação dos mesmos, à luz dos critérios 
mencionados no número IV.

3 — No que respeita à ordenação final dos candidatos, cada membro 
do júri faz o seu exercício avaliativo, pontuando cada candidato, com 
uma pontuação final (N) que adotará para seriação dos candidatos, 
calculada através da seguinte expressão:

N = P
MC

 * MC + P
MP

 * MP + P
MOAR

 * MOAR + P
MPCR

 * MPCR

VI — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

E para constar se lavrou o presente Edital.
24 de setembro de 2013. — O Reitor, Prof. Doutor António Manuel 

Bensabat Rendas.
207274638 

 Edital n.º 940/2013
Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Univer-

sitária, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, 
com a nova redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 168, 
de 31/08/2009, o Reitor da Universidade Nova de Lisboa, Prof. Dou-
tor António Manuel Bensabat Rendas, por despacho de catorze de junho 
de dois mil e treze, faz saber que está aberto concurso documental, 
pelo prazo de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação 
deste Edital no Diário da República, para recrutamento de 1 posto 
de trabalho de Professor Catedrático na área disciplinar de Ciências 
da Comunicação (Comunicação, Artes e Cultura) da Faculdade de 
Ciências Sociais e Humanas desta Universidade.

O presente concurso é documental, tem caráter internacional e rege-
-se pelas disposições constantes dos artigos 37.º e seguintes do referido 
Estatuto.

I — Em conformidade com o que determina o citado Estatuto, são 
requisitos para a candidatura ao concurso em apreço, nos termos do 
artigo 40.º:

a) Ser titular do grau de doutor há mais de 5 anos;
b) Ser detentor do título de agregado.

Os candidatos deverão ser detentores do título de agregado na 
área disciplinar a que respeita o concurso. Na avaliação dos candi-
datos, ter -se -á em conta um sólido curriculum teórico e prático em 
Artes Cénicas e Cinema e o domínio da Língua Portuguesa falada 
e escrita.

II — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos em suporte 
digital, presencialmente na Reitoria da Universidade Nova de Lisboa, 
sita no Campus de Campolide, 1099 -085 Lisboa, ou, por via postal, re-
gistados com aviso de receção. O formulário de candidatura encontra -se 
disponível na Divisão de Concursos e Provas Académicas e na página 
da Universidade.

O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação 
a seguir indicada:

a) Documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos exi-
gidos no número I;

b) 8 exemplares em suporte digital (CD) do currículo do candi-
dato;

c) 2 exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no currículo, 
impressos ou em suporte digital (CD).

Os documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais 
de recrutamento em funções públicas, podem ser substituídos por 
declaração prestada no requerimento/formulário, disponível na 
Divisão de Concursos e Provas Académicas da Reitoria e na página 
da UNL.

Os candidatos deverão entregar, dentro do prazo supramencionado, 
os seus requerimentos/formulários instruídos com os documentos men-
cionados neste Edital.

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Declaração de retificação n.º 1062/2013
Por terem sido detetados lapsos no plano de estudos do ciclo de 

estudos integrados de mestrado em Engenharia Industrial e Gestão, da 
Faculdade de Engenharia, constante do Diário da República, 2.ª série, 
n.º 112, de 12 de junho de 2013, despacho n.º 7575/2013, pp. 19062 a 
19065, procede -se, pela presente declaração da entidade emitente, à 
sua retificação.

III — Os critérios, indicadores e ponderações, com vista à avaliação 
e seriação dos candidatos, aprovados pelo júri, são os seguintes:

1 — Componente Científica do curriculum vitae de cada candidato 
(60 %):

1.1 — Publicação de Artigos e Livros Científicos (0 -25);
1.2 — Coordenação e Participação em Projetos de Investigação (0 -15);
1.3 — Comunicações apresentadas em Congressos e Colóquios Cien-

tíficos (0 -5);
1.4 — Orientações de teses concluídas (2.º Ciclo e 3.º Ciclo) (0 -10);
1.5 — Outra Atividade Científica (Prémios, Pertença a Órgãos Cien-

tíficos, Painéis de Avaliação Científica, etc.; (0 -5).
2 — Componente Pedagógica (30 %):
2.1 — Diversidade de unidades curriculares ensinadas (matérias e 

ciclos de estudo (0 -7);
2.2 — Qualidade do material pedagógico publicado ou apresentado 

(0 -10);
2.3 — Participação em júris académicos de provas e de concursos 

(0 -10);
2.4 — Outra atividade Pedagógica relevante (0 -3).
3 — Outra atividade relevante (10 %):
3.1 — Atividades de Extensão Universitária (0 -5);
3.2 — Participação na Gestão Académica (incluindo a direção de 

unidades de investigação) (0 -5).
Os parâmetros de avaliação, respetiva ponderação e os indicadores, 

serão facultados aos candidatos, sempre que solicitados.
IV — O júri tem a seguinte constituição:
Presidente: Prof. Doutor José Esteves Pereira, Vice -Reitor da Univer-

sidade Nova de Lisboa, por delegação de competências).
Vogais:
Doutor José Teixeira Coelho Netto, Professor titular aposentado 

da Escola de Comunicação e Artes da Universidade de São Paulo/
Brasil.

Doutora Lucia Nagib, Professora Catedrática da Universidade de 
Reading/Inglaterra.

Doutor Luís Manuel Soares dos Reis Torgal, Professor Catedrático 
aposentado da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra.

Doutor João Maria Bernardo Ascenso André, Professor Catedrático 
da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra.

Doutor João Mário Lourenço Bagão Grilo, Professor Catedrático 
da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova 
de Lisboa.

Doutor Francisco Rui Nunes Cádima, Professor Catedrático da 
Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova 
de Lisboa.

V — Avaliação das candidaturas:
1 — Terminado o prazo das candidaturas, reúne -se o júri para avalia-

ção e ordenação dos candidatos. No caso de haver exclusão de algum dos 
candidatos, proceder -se -á à audiência prévia, nos termos do artigo 100.º 
e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

2 — Apreciadas as respostas dos candidatos excluídos e após a respe-
tiva deliberação, ou, no caso da admissão da totalidade dos candidatos, 
o júri procederá à avaliação e ordenação dos mesmos, à luz dos critérios 
mencionados no número III.

VI — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

E para constar se lavrou o presente Edital.
24 de setembro de 2013. — O Reitor, Prof. Doutor António Manuel 

Bensabat Rendas.
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